
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 26, DE 16 DE MARÇO DE 2017.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições  que lhe são

conferidas pelo  art. 26, inciso IX, da Lei Complementar nº 75, de 20.  5   1993  ,   e considerando as

disposições do art. 127, § 2º, da Constituição Federal,  resolve:

Art.  1º  Nomear,  para  exercerem,  em  caráter  efetivo, o  cargo  de  Procurador  do

Trabalho, da Carreira do Ministério Público do Trabalho, o Doutor ELCIO DE SOUSA ARAÚJO,

habilitado em 36º lugar no 19º Concurso Público de provas e títulos, em vaga decorrente da posse

em outro cargo público inacumulável do Doutor Marco Antônio Paulinelli de Carvalho, CPF nº

274.593.306-04, pela Portaria PGT nº 381, de 6.3.2017, publicada no DOU de 8.3.2017, em vaga

criada pela Lei nº 10.771/2003.
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